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ADV.(A/S) : BELISÁRIO DOS SANTOS JÚNIOR (24726/SP) E 
OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) : GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA (109737/RJ, 
130183/SP)

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do agravo e negou-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 
9.4.2021 a 16.4.2021.

AG.REG. NOS EMB.DIV. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.106.395

(425)

ORIGEM : REsp - 08022363520154058100 - TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 5ª REGIAO

PROCED. : PERNAMBUCO
RELATOR :MIN. MARCO AURÉLIO
AGTE.(S) : ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE 

TRIBUTOS
ADV.(A/S) : GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO 

(60955/BA, 28493/DF, 19841-A/MA, 177119/MG, 26269-
A/PB, 44204/PE, 95496/PR, 211489/RJ, 97500A/RS, 
397584/SP)

AGDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

(00000/DF)

Decisão: Idêntica à de nº 424

Brasília, 19 de abril de 2021.
Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

ACÓRDÃOS

Septuagésima  Ata  de  Publicação  de  Acórdãos,  realizada  nos 
termos do art. 95 do RISTF.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.233 (426)
ORIGEM : ADI - 45644 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : BAHIA
RELATORA :MIN. ROSA WEBER
REDATOR DO 
ACÓRDÃO

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : DEMOCRATAS - DEM
ADV.(A/S) : FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS (27581/DF, 

395289/SP)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA
ADV.(A/S) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 53357/GO)
AM. CURIAE. : INSTITUTO DOS AUDITORES FISCAIS DO ESTADO DA 

BAHIA - IAF
ADV.(A/S) : JUAREZ FREITAS (52563/RS) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNAFISCO SINDICAL
ADV.(A/S) : PEDRO LENZA (0147561/SP) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDSEFAZ - SINDICATO DOS SERVIDORES DA 

FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA
ADV.(A/S) : ALMIRO DO COUTO E SILVA (2117/RS) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO 

ESTADO DA BAHIA - FETRAB
ADV.(A/S) : PEDRO DE AZEVEDO SOUZA FILHO (03231/BA) E 

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DO FISCO ESTADUAL E 

DISTRITAL-FENAFISCO
ADV.(A/S) : CAROLINE DE SENA VIEIRA ROSA (0023301/DF) E 

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINAFRESP
ADV.(A/S) : THIAGO CARNEIRO ALVES (176385/SP)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

ESTADUAL, FISCAIS E AGENTES FISCAIS DE 
TRIBUTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADV.(A/S) : THIAGO CARNEIRO ALVES (176385/SP)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

DE MATO GROSO - SINDIFISCO - MT
ADV.(A/S) : THIAGO CARNEIRO ALVES (176385/SP)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL ¿ SINDIFISCO
ADV.(A/S) : THIAGO CARNEIRO ALVES (176385/SP)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS AUDITORES DE RENDAS DO 

ESTADO DE TOCANTINS ¿ SINDARE-TO
ADV.(A/S) : THIAGO CARNEIRO ALVES (176385/SP)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS AUDITORES DA RECEITA DO 

DISTRITO FEDERAL - SINDIFISCO-DF
ADV.(A/S) : JEAN PAULO RUZZARIN (21006/DF, 168139/MG, 

189223/RJ, 95867A/RS)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ASSOCIAÇÕES FISCAIS 

DE TRIBUTOS ESTADUAIS - FEBRAFITE
ADV.(A/S) : MAURÍCIO JOSÉ SILVA SANTOS (17612/BA)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS 

DAS ADMINISTRAÇÕES TRIBUTÁRIAS FEDERAL, 
ESTADUAIS E DISTRITAL ¿ FENAT

ADV.(A/S) : ANDRÉ NEVES ESEQUIEL CAVALCANTI (41021/BA)

Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber (Relatora), Edson 
Fachin, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia, que julgavam procedente o 
pedido  formulado  na  ação  direta,  para  declarar  a  inconstitucionalidade 
material do art. 24 e do Anexo V da Lei nº 8.210/2002; bem como dos incisos I 
e II do art. 2º da Lei nº 11.470/2009, ambas do Estado da Bahia, com efeitos 
ex nunc, fixando como marco temporal de início da sua vigência a data de 
publicação da decisão de julgamento; e do voto do Ministro Marco Aurélio, que 
divergia  parcialmente  da  Relatora,  no  que  projeta  a  eficácia  do 
pronunciamento referente à incompatibilidade com a Constituição Federal; e 
do  voto  do  Ministro  Alexandre  de  Moraes,  que  julgava  parcialmente 
procedente o pedido para, conferindo interpretação conforme à Constituição 
aos incisos I e II do art. 2º da Lei nº 11.470/2009 do Estado da Bahia, excluir 
do seu âmbito de incidência os Agentes de Tributos Estaduais cuja investidura 
se deu em data anterior à Lei 8.210/2002 do mesmo Estado, pediu vista dos 
autos o Ministro Gilmar Mendes. Falaram: pelo interessado Governador do 
Estado  da  Bahia,  o  Dr.  Luiz  Paulo  Romano,  Procurador  do  Estado;  pelo 
interessado Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, o Dr. Alberto Pavie 
Ribeiro; pelo amicus curiae Federação dos Trabalhadores Públicos do Estado 
da Bahia – FETRAB, o Dr. Mauro de Azevedo Menezes; pelo  amicus curiae 
Sindicato dos Servidores da Fazenda do Estado da Bahia – SINDSEFAZ, o 
Dr.  Rafael  Barroso  Fontelles;  pelo  amicus  curiae Federação  Brasileira  de 
Associações  Fiscais  de  Tributos  Estaduais  –  FEBRAFITE,  o  Dr.  Marcus 
Vinicius Furtado Coêlho; e, pelo  amicus curiae Federação Nacional do Fisco 
Estadual  e  Distrital-FENAFISCO,  o  Dr.  Carlos  Mário  da  Silva  Velloso. 
Plenário, Sessão Virtual de 19.6.2020 a 26.6.2020.

 Decisão:  O  Tribunal,  nos  termos  do  voto  médio  do  Ministro 
Alexandre  de  Moraes,  Redator  para  o  acórdão,  julgou  parcialmente 
procedente o pedido formulado na ação direta para, conferindo interpretação 
conforme à Constituição aos incisos I e II do art. 2º da Lei 11.470/2009 do 
Estado da Bahia, excluir do seu âmbito de incidência os Agentes de Tributos 
Estaduais  cuja  investidura  se  deu  em  data  anterior  à  Lei  8.210/2002,  do 
mesmo Estado. Também votaram nesse sentido os Ministros Gilmar Mendes, 
Nunes  Marques,  Dias  Toffoli  e  Luiz  Fux  (Presidente).  Os  Ministros  Rosa 
Weber  (Relatora),  Edson  Fachin,  Ricardo  Lewandowski  e  Cármen  Lúcia 
julgaram procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade material 
dos citados dispositivos, conferindo efeitos prospectivos (ex nunc) à presente 
declaração de inconstitucionalidade, fixando como marco temporal de início 
da sua vigência a data de publicação da decisão de julgamento. O Ministro 
Marco Aurélio  acompanhou parcialmente a Relatora,  divergindo apenas no 
tocante  à  modulação  dos  efeitos  da  decisão.  No  tocante  à  declaração  de 
inconstitucionalidade material do art. 24 e do Anexo V da Lei nº 8.210/2002 do 
Estado da Bahia, o Tribunal computou cinco votos (dos Ministros Rosa Weber, 
Relatora,  Edson  Fachin,  Ricardo  Lewandowski,  Cármen  Lúcia  e  Marco 
Aurélio) pela procedência da ação; e cinco votos (dos Ministros Alexandre de 
Moraes,  Gilmar  Mendes,  Nunes  Marques,  Dias  Toffoli  e  Luiz  Fuz)  pela 
improcedência da ação direta e, por não se ter atingido o quórum exigido pelo 
artigo  97  da  Constituição,  não  se  pronunciou  a  inconstitucionalidade  dos 
referidos  dispositivos,  em  julgamento  destituído  de  eficácia  vinculante  e 
efeitos  erga omnes. Por fim, deixoudemodularos efeitos da decisão por não 
ter alcançado o quórum previsto no art. 27 da Lei nº 9.868/99. Impedido o 
Ministro Roberto Barroso. Plenário, Sessão Virtual de 19.2.2021 a 26.2.2021.

EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  ARTS.  2º,  I  E  II,  DA  LEI 
11.470/2009, E ART. 24 E ANEXO V DA LEI 8.210/2002, AMBAS DO ESTADO 
DA BAHIA.  EXIGÊNCIA DE NOVOS  REQUISITOS PARA INGRESSO NO 
CARGO  DE  AGENTE  DE  TRIBUTOS  ESTADUAIS.  ALTERAÇÃO  DE 
ATRIBUIÇÕES.  INOCORRÊNCIA  DE  AFRONTA  AO  PRINCÍPIO  DO 
CONCURSO  PÚBLICO  (CF,  ART.  37,  II).  REESTRUTURAÇÃO 
ADMINISTRATIVA  DO  GRUPO  OPERACIONAL  FISCO.  POSSIBILIDADE. 
INTERPRETAÇÃO CONFORME. EXCLUSÃO DOS AGENTES DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS QUE INGRESSARAM ANTES DA LEI 8.210/2002 DO  ÂMBITO 
DE INCIDÊNCIA DOS DISPOSITIVOS IMPUGNADOS DA LEI 11.470/2009. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA.

1.  A legislação  que  promove  o  enquadramento  de  ocupantes  de 
cargos diversos em carreira estranha à de origem configura ofensa à regra 
constitucional  do  concurso  público,  prevista  no  art.  37,  II,  da  Constituição 
Federal.  Inteligência  da  Súmula  Vinculante  43  do  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL.

2. A exigência de curso superior para os novos candidatos ao cargo 
de  Agente  de  Tributos  Estaduais  configura  simples  reestruturação  da 
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administração  tributária  estadual,  fundada na  competência  do  Estado  para 
organizar seus órgãos e estabelecer o regime aplicável ao seus servidores, da 
qual  não  decorre,  em  linha  de  princípio,  qualquer  inconstitucionalidade. 
Precedentes.

3. O art.  2º,  incisos I e II, da Lei  11.470/2009 do Estado da Bahia 
acrescentou novas atribuições aos titulares dos cargos de Agentes de Tributos 
Estaduais, todas pertinentes com a exigência de formação em curso superior, 
já que relacionadas ao exercício de atividades de planejamento, coordenação 
e constituição de créditos tributários.

4.  No  presente  caso,  as  questões  atinentes  às  atividades 
desenvolvidas pelos antigos Agentes de Tributos Estaduais, que concluíram 
somente o segundo grau, e àquelas desenvolvidas pelos novos titulares, com 
curso superior, guardam estrita conexão com regra constitucional do concurso 
público,  de  modo  que  os  antigos  servidores  passariam  a  exercer,  com  a 
superveniência  da  Lei  11.470/09,  atividades  exclusivas  de  cargo  de  nível 
superior, em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal.

5. Necessária interpretação conforme à Constituição para excluir do 
âmbito de incidência dos incisos I e II do art. 2º da Lei 11.470/2009 do Estado 
da Bahia, os Agentes de Tributos Estaduais cuja investidura se deu em data 
anterior à Lei 8.210/2002.

6. Ação julgada parcialmente procedente.

AG.REG. NOS EMB.DIV. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.235.044

(427)

ORIGEM : 50028632720178160000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ

PROCED. : PARANÁ
RELATOR :MIN. EDSON FACHIN
AGTE.(S) : LEVI PANIZIO
ADV.(A/S) : ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL (08296/PR)
ADV.(A/S) : DIEGO PREZZI SANTOS (55579/PR)
ADV.(A/S) : ANDERSON DE OLIVEIRA ALARCON (37270/DF, 64449/

PR) E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARANÁ

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
regimental,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Plenário,  Sessão  Virtual  de 
26.3.2021 a 7.4.2021.

EMENTA: AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO. 
REQUISITO PROCESSUAL AUSENTE. NÃO-CABIMENTO.

1. Incabíveis os embargos de divergência contra acórdão proferido 
em julgamento de agravo regimental em recurso extraordinário com agravo, 
que teve o seguimento negado por ausência de requisitos processuais, sem 
avançar no mérito da questão. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
1.303.769

(428)

ORIGEM : 00078394420148190014 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCED. : RIO DE JANEIRO
RELATOR :MINISTRO PRESIDENTE
AGTE.(S) : F.A.L. E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : GIULIANO AUGUSTO DINI (117720/RJ)
AGDO.(A/S) : R.F.R.
ADV.(A/S) : JOYCE MARTINS DA MOTTA (151882/RJ)

Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria,  não  conheceu  do  agravo,  com 
imposição de multa  de 5% (cinco por  cento)  do valor atualizado da causa 
(artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil) e majoração de honorários 
advocatícios  ao  máximo  legal  em  desfavor  da  parte  recorrente,  caso  as 
instâncias de origem os tenham fixado (artigo 85, § 11, do Código de Processo 
Civil), observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de justiça 
gratuita,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  Ministro  Luiz  Fux  (Presidente), 
vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio, que divergia do Relator apenas 
no  tocante  à  majoração  da  verba  honorária.  Plenário,  Sessão  Virtual  de 
5.3.2021 a 12.3.2021.

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO.  DECISÃO AGRAVADA.  FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  AGRAVO. 
PRECEDENTES.

1. A parte  deve  impugnar,  na  petição de  agravo  interno,  todos  os 
fundamentos da decisão agravada, o que não ocorreu na espécie.

2. Agravo interno NÃO CONHECIDO, com imposição de multa de 5% (cinco 
por cento) do valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja 
unânime a votação.

3. Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor 
da  parte  recorrente,  caso  as  instâncias  de  origem  os  tenham  fixado,  nos 
termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites 
dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de justiça gratuita.

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
1.307.130

(429)

ORIGEM : 00061306720168060045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ

PROCED. : CEARÁ
RELATOR :MINISTRO PRESIDENTE
AGTE.(S) : C.R.C.
ADV.(A/S) : ARMANDO JOSE BASILIO ALVES (24293-A/CE, 15326/

PB)
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, 
nos  termos  do  voto  do  Relator,  Ministro  Luiz  Fux  (Presidente).  Plenário, 
Sessão Virtual de 19.3.2021 a 26.3.2021.

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM  AGRAVO.  PENAL.  PROCESSO  PENAL.  TRIBUNAL  DO  JÚRI. 
DETERMINAÇÃO  DE  NOVO  JULGAMENTO  PELA  ORIGEM.  NÃO 
APLICAÇÃO  DO  TEMA  1.087  DA  REPERCUSSÃO  GERAL.  OFENSA 
REFLEXA.  REEXAME  DO  CONJUTO  FÁTICO-PROBATÓRIO 
ENGENDRADO NOS AUTOS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O recurso extraordinário é instrumento de impugnação de decisão 
judicial  inadequado para a valoração e exame minucioso do acervo fático-
probatório  engendrado  nos  autos,  bem  como  para  a  análise  de  matéria 
infraconstitucional.  Precedentes:  ARE  1.175.278-AgR-Segundo,  Primeira 
Turma,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  DJe de 25/2/19;  ARE 1.197.962–AgR,  Tribunal 
Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli (Presidente), DJe de 17/6/19; e ARE 1.017.861-
AgR,  Segunda  Turma,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  DJe  de  5/6/17;  ARE 
1.048.461-AgR, Primeira Turma, Rel.  Min Rosa Weber, DJe de 4/3/2020; e 
ARE 1.264.183-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 26/5/2020.

3. Agravo interno DESPROVIDO.

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
1.307.300

(430)

ORIGEM : 10115095420198260224 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR :MINISTRO PRESIDENTE
AGTE.(S) : M.L.F.R.B.
ADV.(A/S) : LEANDRO TAVARES DA SILVA (352406/SP)
AGDO.(A/S) : MUNICIPIO DE GUARULHOS
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao agravo, com 
imposição de multa de 5% (cinco por cento) do valor  atualizado da causa 
(artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil) e majoração de honorários 
advocatícios  ao  máximo  legal  em  desfavor  da  parte  recorrente,  caso  as 
instâncias de origem os tenham fixado (artigo 85, § 11, do Código de Processo 
Civil), observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de justiça 
gratuita,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  Ministro  Luiz  Fux  (Presidente), 
vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio, que divergia do Relator apenas 
no  tocante  à  majoração  da  verba  honorária.  Plenário,  Sessão  Virtual  de 
5.3.2021 a 12.3.2021.

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM  AGRAVO.  DECISÃO  DE  ADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  FUNDAMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA.  DEFICIÊNCIA  NA  FUNDAMENTAÇÃO  DO  AGRAVO. 
PRECEDENTES.

1. É  deficiente  a  fundamentação  do  agravo  que  não  impugna 
especificamente todos os fundamentos da decisão de inadmissão do recurso 
extraordinário. Incidência da Súmula 287 do STF.

2. Agravo interno  DESPROVIDO, com imposição de multa de 5% (cinco 
por cento) do valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja 
unânime a votação.

3. Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor 
da  parte  recorrente,  caso  as  instâncias  de  origem  os  tenham  fixado,  nos 
termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites 
dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de justiça gratuita.

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
1.310.011

(431)

ORIGEM : 01168010520154025101 - SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA

PROCED. : RIO DE JANEIRO
RELATOR :MINISTRO PRESIDENTE
AGTE.(S) : H.N.L.
ADV.(A/S) : REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

(093486/RJ)
ADV.(A/S) : ALINE ALCANTARA (144535/RJ)
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
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